
Estado do Ceará
Poder Judiciário

Tribunal de Justiça
Gerência das Receitas

Fortaleza, 22/11/2021

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA        

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Setor Requisitante: Gerência das Receitas
Responsável pela Demanda: 
Carlos Henrique Beserra de Moraes – Gerente das Receitas

Matrícula: 
9443

E-mail: 9443@tjce.jus.br Telefone: (85) 99991.7334
PARA: Coordenadoria de Compras
ASSUNTO: Aquisição de balança de precisão

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO
Item Descrição Unid
1 Aquisição de balança de precisão eletrônica. 1

2. Justificativa da necessidade da contratação
A compra da balança de precisão é justificada em virtude da necessidade de verificar a massa dos 
envelopes contendo em seu interior selos físicos de autenticidade judiciais e extrajudiciais, além de 
outros documentos, remetidos, por intermédio do Correios, semanalmente às serventias judiciais e 
extrajudiciais instaladas nas 184 comarcas do estado do Ceará.

Vale ressalvar, ainda, que o sistema VIPP, utilizado no preenchimento das etiquetas de postagens dos 
objetos que o Correios transporta, exige a informação da massa do objeto, imprescindível no cálculo do 
valor a ser pago no seu transporte.

3. Quantidade a ser contratada (Memória de Cálculo)
Conforme levantamento técnico realizado previamente, o quantitativo a ser contratado segue descrito na 
tabela abaixo:

Nº Discriminação Qtde.

1
Balança de precisão eletrônica digital com capacidade de 6kg. Display LCD com 15 mm de altura; dupla indicação 
da pesagem; teclado de fácil digitação; gabinete de plástico ABS; base de alumínio injetado; fonte adaptadora de 
tensão multivoltagem.

1

4. Previsão dos valores da demanda
Considerando tratar-se de demanda emergencial de serviço pouco comum para o Tribunal de Justiça, a 
apresentação do valor da contratação se dará após obtenção da proposta junto a empresa executora.
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5. Previsão de data em que deve ser formalizada a contração:

15 de dezembro de 2021

6. Indicação do membro da equipe de planejamento:

Função/Cargo: Nome Do(a) Servidor(a) Matrícula Ciência

Carlos Henrique Beserra de Moraes 9443 22/11/2021Equipe de 
Planejamento

7. Indicação de fiscais de contrato (*):

Função/Carg
o

Nome Completo Mat. Setor de Lotação Ciência

Gerente das 
Receitas

Carlos Henrique Beserra 
de Moraes

9443 Secretaria de Finanças 22/11/2021

8. Responsabilidade pela Formalização da Demanda e Conteúdo do Documento:
Certifico que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos no 
item 2 do presente documento e que o mesmo traz os conteúdos previstos na legislação pertinente.

________________________________
Responsável pela Formalização da Demanda
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